
Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistêneia Social, do Trabalho e dos Direitos Ilumanos

Fundação Renascer do Estado de
Sergipe

CONTRATO N° 02/2017

DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 0212017

CONTRATO DE
CONTRATAÇÃO DE MÃO DE

OBRA, QUE FIRMAM A
FUNDAÇÃO

RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE E A

EMPRESA COTINGUIBA
CONSTRUÇÕES E

SERVIÇOS LTDA-EPP, CONFORME ABAIXO

DESCRITO:

A
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE

SERGIPE, doravante denominada
apenas

CONTRATANTE, pessoajurídica de direito
privado vinculada a estrutura

organizacional do Estado,

inscrita no CNPJ/MF sob o n°
13.136.825/0001-80, com sede na Rua Dr. Canuto Garcia

Moreno,

Centro, na Cidade de
Aracaju,

Estado de
Sergipe, representada neste ato

pelo Excelentíssimo Senhor

Presidente
Wellington Dantas

Mangueira Marques, inscrito no CPF sob n°
095.855.915-53, portador

do RG sob n° 116.890
SSP/SE, infra-assinada

A COTINGUIBA
CONSTRUÇÕES E

SERVIÇOS LTDA-EPP doravante denominada

CONTRATADA, pessoa jurídica de direito
privado, constituída sob a forma de limitada, inscrita no

CNPJ/MF sob n.
10.321.474/0001-99, com sede na rua Dom

Bosco, n°27, Bairro
Cirurgia,

cidade de

Aracaju, estado de
Sergipe, neste ato

representada por Adilson Farias Pardo, inscrito no CPF sob n°

211.215.325-00, portador do RG sob o n°1085143
SSP/SE, consoante os termos do instrumento de

contrato social
que

se
integra

a este
ajuste

como se nele estivesse
transcrito,

fazem-se
presentes, para

o fim
especial

de celebrarem o
presente instrumento, nos termos do Inciso

IV, art. 24, da Lei n° 8.666 de 21 de
junho

de
1993, atualizada e consolidada

pela
Lei n°

9.648, de 27

de maio de
1998, pela

Lei n°
9.854, de 27 de outubro de 1999, pela

Lei n°
11.079, de 30 de dezembro

de 2004, pela
Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 , tendo em vista o
que

consta

da DISPENSA EMERGENCIALe o
respectivo Processo

Administrativo, as cláusulas e
condições

a
seguir descritas:
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Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de
Sergipe

I
-

OBJETO

1.1
-

O
presente instrumento contratual

objetivará os contratar
empresa especializada,

prestação de
serviço

de
manutenção predial

nas áreas
(pedreiro, ajudante de

pedreiro,

bombeiro
hidráulico, pintor

e
eletricista) especificadas

do
projeto

básico em anexo, para

atender as necessidades da sede e das unidades socioeducativas desta
Fundação.

2- DA FORMA DE
PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS

Os
serviços

serão
prestados de maneira a atender as

descrições do
projeto básico, respeitando

a demanda solicitada
pela contratada, dentro do

que
for acordado neste termo.

3-
PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 -Em
contraprestação

os
serviços referidos no

objeto
deste contrato o CONTRATANTE

pagará
a

CONTRATADA, o valor
global

de R$ 340.790,04 (trezentos e
quarenta

mil e setecentos

e noventa reais e
quatro centavos) informado na

proposta comercial.

3.2
-

Mensalmente, a CONTRATANTE
pagará

a CONTRATADA
pelos serviços prestados

até o 10° dia útil do mês
subseqüente

ao da
prestação,

o valor estimado em
R$56.798,34 (cinquenta

e seis mil e setecentos e noventa e oito reais e trinta e
quatro centavos), quantia correspondente

aos

serviços efetivainente
prestados.

3.3
-

As faturas deverão ser
entregues

a
Fundação Renascer do Estado de

Sergipe,
aos

cuidados do
órgão administrador dos contratos

(DIRAF),
até o 5°

(quinto)
dia útil do mês

subsequente

ao da
prestação

dos
serviços faturados, para fins de conferência e

atestação
da

execução
dos

serviços.

3.4 -Está a CONTRATADA
obrigada

a assumir os vencimentos dos seus faneionários
por

até

03
(três)

meses
independente

de
pagamento pela CONTRATANTE.

3.5
-

a
Fundação Renascer do Estado de

Sergipe disporá de 05
(cinco) dias úteis da data da

entrega
da

documentação hábil a
quitação

da
despesa, para

aferi-la com efetiva
execução dos

serviços

e devolvê-la no caso de
irregularidades, ao emitente. O

pagamento mensal, inclusive o
pertinente

ao

último
mês, RESPEITADAS AS DEMAIS

CONDIÇÕES CONTRATUAIS, serão efetuadas até o

10° dia útil do mês
subsequente

ao da efetiva
prestação

de
serviços, mediante a

apresentação dos

correspondentes
de

cobrança,
desde

que:
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Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de
Sergipe

3.5.1
-

A contratada, apresente mensalmente, comprovação
de

Regularidade
Fiscal

correspondente
aos

empregados que
executem as atividades laborais nesta

Fundação,
com

comprovantes
de

quitação
dos

seguintes
documentos:

a)
Guias de recolhimento do Fundo de Garantia do

Tempo
de

Serviço
-

FGTS;

b)
Folha de

Pagamento
dos

empregados
utilizados nos

serviços contratados, contendo a

mesma
declaração

firmada
pelo representante

da CONTRATADA e
por

seu contador, nos
seguintes

termos: "Declaro sob as
penas

da Lei, que
esta folha de

pagamento, pertinente
ao mês , ano

, contempla
o nome de todos os trabalhadores utilizados direta e indiretamente na

execução

de
serviços ajustados

nos termos do contrato n°
"

c)
Guias de

encargos tributários, vale
transportes

e vale
alimentação

de toda mão de obra

objeto
do contrato, do mês vencido.

d) Fotocopia
da "folha de

ponto"
ou "cartão de

ponto"
dos

empregados;

e) Fotocópia
dos

contracheques
de todos os

empregados
utilizados direta ou indiretamente na

execução
dos

serviços ajustados,
devidamente assinada

pelos
mesmos ou, alternativamente, o

comprovante
de

depósito
dos valores devidos nas contas dos

empregados;

f) Quando
do afastamento do credenciado das

dependências
da CONTRATANTE, deverá ser

devolvido o Cartão de
Identificação

a ser firmada
Declaração pelo empregado

ou
ex-empregado

da

CONTRATADA, atestando o
período

em
que

o mesmo
prestou serviços

à CONTRATADA nas

dependências
da CONTRATANTE.

3.6
-

O
pagamento mensal, inclusive a última fatura, somente será liberado

após
a

CONTRATADA ter
cumprido integralmente

as
obrigações

listadas nos itens 3.2 a 3.4.

EM CASO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DEVERÁ JUNTAR A CÓPIA DO

TRCT.

3.7
-

a CONTRATADA, sem
prejuízo

de
cumprimento

das
obrigações ajustadas

no subitem

precedente, apresente
ao final do contrato, quer por

termo final, resilição
ou rescisão.

a) Relação
do nome de todos os

empregados que prestarão
o

serviço contratado;

b) Declaração
firmada

por
cada um desses

empregados
ou

ex-empregados
indicando o

período que

trabalhou nas
dependências

da contratante;

c) Devolução
do

correspondente
cartão de

identificação.
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Governo do Estado de
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Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos
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3.8
-

Existindo
reclamação trabalhista, de

empregado
ou

ex-empregado utilizados nos

serviços,
desde

que
a

contratada, seja parte
no

feito, o valor do
pedido

e dos
depósitos judiciais,

se

houver, serão deduzidos das faturas mensais ou da
garantia de

execução
do contrato e retidos até o

trânsito em
julgado

da
ação, para pagamento da

condenação
ou

liberação
em favor da contratada.

3.9
-

A
documentação

de
cobrança

não aceita
pela CONTRATANTE será devolvida à

CONTRATADA, com os
respectivos indicativos de

correção
a serem efetuados e, neste caso,

renovar-se-ão os
prazos para pagamento;

3.9.1
-

Caso a contratada não
faça

as
correções apontadas no

prazo
de 48

(quarenta
e

oito) horas, incidirá nas
penalidades ajustadas

nas
condições contratuais, inclusive

suspendendo-se

por igual período
o

prazo
de

pagamento de
que

trata o item 3.3acima
aludido;

3.9.2
-

A
devolução

da
documentação

de
cobrança,

não
aprovada pela contratante, não

servirá de motivo
para que

a contratada
suspenda

a
execução

dos
serviços ou deixe de efetuar os

pagamentos devido a seus
empregados, contratado e/ou fornecedores.

3.10
-

A contratante fará
retenção

de 11 °/u
(onze por cento) do valor relativo à

parcela de mão

de obra
(salários

+
encargos sociais) da Nota Fiscal de

Prestação
de

Serviços
e efetuará o recolhimento

à
seguridade social, até o 2

(dois)de cada mês
subseqüente

ao da
prestação

dos
serviços,

de acordo

com a Ordem e
Serviço

n°
209, de 20 de maio de 1999, do Instituto de

Seguridade Social do MPAS.

3.1 I- A
contratante, sem

prejuízo
de exercer outras

prerrogativas contratuais, poderá
sustar

o
pagamento de

qualquer Nota Fiscal de
Prestação

de
Serviço apresentada pela contratada, no todo

ou em
parte,

no caso de não
cumprimento

das cláusulas acima aludidas.

4 -
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 -As
despesas decorrente da

execução
do

presente contrato, ocorrerá
por

conta das

disponibilidades financeiras da
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE,

previamente aprovada pelo CRAFI
-

Conselho de Reestrutura e
Ajuste Fiscal, obedecendo as

seguintes classificações econômicas:

UNIDADE
FONTE DE

CLASSIP'ICAÇÃO ATIVIDADES ELEMENTOS

ORÇAMENTÁRIA RECURSO

24.202 08.243.0011 1980 33.90 130
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5-
OBRIGAÇÃO

DA CONTRATADA

5.1- A CONTRATADA
obriga-se

a manter durante a
execução

deste instrumento, em

compatibilidade
com as

obrigações assumidas, todas as
condições apresentada

na
Proposta, que

é

parte integrante
deste Contrato, e ainda

disponibilizar
todos os

serviços exigidos,
os

quais
deverão

estar à
disposição

da CONTRATANTE.

5.2
-

A CONTRATADA
obriga-se

ainda a custear as
despesas

com
transporte, combustíveis,

encargos sociais, custos financeiros ou
quaisquer

outros acréscimos.

3.3
-

A CONTRATADA fica
obrigado

a
repor

funcionários
que por

ventura venha a se

ausentar dos
serviços por

motivos alheios a sua vontade, em até 2 horas
após

a
inforniação

da

contratada à contratante.

5.4
-

Respeitar
e

cumprir
as Normas Administrativas em

vigor, impostas pelo

CONTRATANTE.

5.5
-

Preservar e manter o CONTRATANTE salva de
quaisquer reivindicações, demandas,

queixas
e

representações
de

qualquer natureza, decorrente de sua
ação.

5.6
-

Ficará a
cargo

da contratada a
instalação

e
configuração

do sistema, treinamento de

usuários, esclarecimento de dúvidas e
provimento

de
orientações quanto

ao uso do sistema e à

resolução
de

problema, suporte técnico, atualização
de versões do software ao

longo
do

tempo,
isto

é, fornecimento, instalação
e

configuração
de novas versões

que sejam lançadas dentro da
vigência

do contrato
Suporte Técnico, atualizações, migração

de dados, manutenção corretiva e
preventiva.

5.7
-

A
resposta

as dúvidas e
questionamento serão encaminhadas ao contratante no

prazo

o de 24
horas, salvo

interrupções
necessárias

por
ocasião de

serviços
de

manutenção
no

sistema, casos fortuitos e
força

maior ou falhas decorrentes de
ações

e omissões de terceiros tais como

das
empresas forneeedoras de

energia
elétrica e ou das

empresas prestadoras
de

serviços
de

telecomunicações envolvidas direta ou indiretamente na
prestação

do
Serviço objeto

do
presente

Contrato.

5.8
-

Prestar o
serviço

com
carga

horária definida na
proposta

6-PRAZO

O Presente contrato terá
vigência

de 180
(cento

e
oitenta) dias, a contar da data de assinatura,

ou até a
homologação

do
Pregão

Eletrônico a ser
deflagrado, cujo protocolo

é o n°

024.202.01730/2015-2. O
que

vier
primeiro.
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7- DA
EXECUÇÃO

DO CONTRATO:

Os
serviços

serão
prestados

nas datas e horários definidos
pela fundação renascer, definidos

no
Projeto Básico, bem como

supletivamente,
nas

propostas
de

preço.

O seu recebimento dar-se-á de acordo com o
que

determina o
artigo

73 da lei 8666.93.

8-DIREITOS E
OBRIGAÇÃO

DA CONTRATANTE

8.1
-

Notificar, por escrito, a CONTRATADA defeitos e
irregularidades

encontradas na

execução
dos

serviços,
e

exigir que seja(m) corrigido(s)
imediatamente.

8.2
-

Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da
aplicação

de eventuais
multas, pelo

não

cumprimento
em

parte
e/ou todo da

prestação
de

serviços
e da

sustação
do

pagamento
de

quaisquer

fatura(s).

8.3
-

Fiscalizar e
acompanhar

os trabalhos desenvolvidos com
relação

ao
cumprimento

dos

serviços
solicitados.

8.4
-

Efetuar o
pagamento

à contratada de acordo com o estabelecido no contrato.

9- DIREITOS E
OBRIGAÇÕES

DA CONTRATADA

9.1
-

Executar o
serviço

em estrita observância às
disponibilidades

do
Projeto

Básico e da

proposta
e ainda conforme as

responsabilidades dispostas
neste termo;

9.2
-

Manter a
execução

do Contrato, todas as
condições

de
habilitação

e
qualificação

exigidas;

9.3
-Responsabilizar-se pelos

danos causados diretamente à contratante ou a terceiros

decorrentes de
culpa

ou dolo a
execução

do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade
a

fiscalização
ou

acompanhamento pela contratante;

9.4
-

Não transferir a outrem, em todo ou em
parte,

o contrato firmado com a contratante sem

previa
e

expressa
anuência da contratante;

9.5
-

Não realizar
associação

com
outrem, cessão ou transferência total ou

parcial,
bem como

fusão, cisão ou
incorporação,

sem
prévia

e
expressa

anuência do Contratante;

9.6
-

Designar preposto para
atender aos chamados e

exigências
da Contratante.

10
-

DO REGIME DE
EXECUÇÃO

O
objeto

do
presente contrato, terá sua

Execução Indireta, sob o
Regime

de
Empreitada por

Preço Global, em conformidade com o art. 55 da Lei 8666/93 e
alterações vigentes.
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11
-

DO REAJUSTAMENTO DE
PREÇOS

Os
preços

contratuais são fixos e
irreajustáveis.

12- DAS PENALIDADES E MULTAS

12.1
-

Em
notificação

escrita e sem
prejuízo

da faculdade de rescindir este instrumento

contratual, o CONTRATANTE
poderá aplicar

a CONTRATADA as
seguintes

multas:

12.1.1
-

Por dia, até o
trigésimo

dia de atraso, pelo
não

cumprimento
de

exigência

contratual ou
solicitação

da
Fiscalização 0,3% (Três

décimos
por cento)

do valor
global

deste

instrumento contratual.

12.1.2
-

10%
(dez por cento)sobre

o valor total ou
parcial

da
obrigação

não
cumprida,

com o
conseqüente

cancelamento da Nota de
Empenho

ou documento
equivalente.

12.1.3
-

O(s) valor(es) da(s) multa(s) será(ao) descontado(s)
da fatura.

12.1.4
-

O montante
correspondente

à soma dos valores básicos das multas, exceto as

compensatórias,
será limitado a 30% (trinta por cento)

do
equivalente

ao valor
global

deste

instrumento contratual.

12.1.5
-

As
penalidades

estabelecidas nesta Cláusula não excluem
quaisquer

outras

previstas
em lei ou neste instrumento contratual, nem a

responsabilidade
a

CONTRATADApor perdas
e danos

que
causar ao CONTRATANTE, em

conseqüência
do

inadimplemento
de

qualquer condição
ou Cláusula deste instrumento contratual.

12.1.6
-

A CONTRATADA
poderá

recorrer da
aplicação

da multa, em
petição

motivada, dentro do
prazo improrrogável

de 15
(quinze)

dias consecutivos, a
partir

da data do

recebimento da
notificação,

caso em
que

o CONTRATANTE terá
igualmente

um
prazo

de 15

(quinze)
dias consecutivos

para
comunicar a

manutenção
ou

elevação
da multa.

12.2
-

Considerar-se-á
penalidade cabível, àquelas

determinadas
pela

Lei 8.666/93 e

alterações vigentes.

13
-

DA GARANTIA CONTRATUAL

A contratada deverá
prestar garantia contratual, no valor

correspondente
a 5%

(cinco por

cento)
do valor do contrato, podendo optar por fiança-bancária, seguro-garantia

ou
caução

em

dinheiro ou em títulos da dívida
pública,

conforme art. 56 I, II, III da Lei 8.666/93.
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14
-

DO ACOMPONHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

Na forma do
que dispõe

o
artigo

67 da Lei 8.666/93, foi
designado pela DIRAF, o servidor

Genilson Maciei de Santana, RG 444.324, CPF 199.260.145-34, devidamente credenciado, ao
qual

compete
dirimir as dúvidas

que surgirem
no curso da

execução
e

que
de tudo dará ciência ao

credenciante, além de fiscalizar o contrato, deverá:

a)
Conferir os documentos listados no subitem 6.4.1 do item 6;

b)
Comunicada

pelo Orgão jurídico
da CONTRATANTE, a

propositura
de

reclamação

trabalhista deduzir da
correspondente correspondência, documentação

de
cobrança

mensal

o valor do
pedido

feito
pelo empregado

ou
ex-empregado

da CONTRTADA, ou ainda, o

pertinente depósito recursal;

c) Dispor
e

obrigar
seus

empregados
ou contratados ao usarem os

equipamentos
de

proteção,

recomendados ou
obrigatórios pela legislação

de
higiene

e
segurança

do trabalho.

15
-

DA RESCISÃO

15.1
-

Em caso de rescisão do contrato de trabalho, deverá
juntar

a
cópia

do TRCT.

15.2
-

O CONTRATANTE
pode

rescindir o
presente

instrumento contratual, sem
que

assista

a CONTRATADA
qualquer

direito de
indenização

ou de
retenção,

nos
seguintes

casos:

15.2.1
-

O não
cumprimento

de cláusulas contratuais, especificações
ou

prazos.

15.2.2
-

A lentidão no seu
cumprimento,

levando o CONTRATANTE a
comprovar

a

impossibilidade
de conclusão dos

serviços
no

prazo estipulado.

15.2.3
-

A ocorrência de caso fortuito ou de
força maior, regularmente comprovada,

impeditiva
da

execução
deste instrumento contratual.

15.3
-

Existindo
reclamação

de
empregado

ou
ex-empregado

utilizado nos
serviços

e desde

que
a contratante

seja parte
no feito, o valor do

pedido
e dos

depósitos judiciais,
se houver, serão

deduzidos das faturas mensais ou da
garantia

de
execução

do contrato e retidos até o trânsito em

julgado
da

ação, para pagamento
da

condenação
ou

liberação
em favor da CONTRATADA.

Na
hipótese

de Rescisão do
presente contrato, a contratada reconhece, de

logo,
o direito do

Contratante de adotar, no
que couber, as medidas

previstas
na Lei 8.666/93.

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, SIN-CONJ. MÉDICI I-TELS
(79)

3179-1552

CNPJ 13.136.8251000 1-8 0CEP 49048-100 ARACAJU
-

SE



Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

16
-

FORO

Fica eleito o Foro da cidade de
Aracaju,

Estado de
Sergipe, para

dirimir as
questões

decorrentes deste instrumento contratual, o
qual rege-se pelas

normas da Lei de
Licitações vigente,

e

no
que

couber no
Código

Civil e Penal Brasileiro.

17
-

DISOSIÇÕES
GERAIS

E, por
estarem

justos
e combinados, as

partes
assinam o

presente
instrumento contratual em

03
(três)

vias de
igual teor, perante

02
(duas)

testemunhas
que

também o assinam, para
surtir os

jurídicos
e

legais
efeitos.

Aracaju/SE,
31 de Janeiro de 2017

CONTRATANTE:

WELLINGTON
DANTASIMANGUEIRA MARQUES

PRESIDENTE DA
FUNDAÇÃO

RENASCER

CONTRATADA:

ON FARIAS PARDO

,

SOCIO DA EMPRESA

TESTEMUNHAS:

1-2-

CPF N°

CPF N°
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